
diário oficial Nº 36.404  53Segunda-feira, 20 DE OUTUBRO DE 2025

Portaria Nº2984/25/DI/DF – Objetivo:Reforço De Policiamento (Op. 
Apoio á SEFA 2025) ; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 09 a 20/11/2025; Quan-
tidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: CB PM 
Geisa Nayane De Oliveira Vilhena; MF:5903543/3 ; Lotação:DF; Valor 
Unit.: R$ 131,76; Valor: R$2.898,72. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO 
WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2989/25/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(Op. Apoio á SEFA 2025); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Floresta Do Araguaia-PA; Perío-
do: 19 a 31/10/2025; Quantidade de diárias: 12 diárias de alimentação 
e 12 diárias de pousada ; Servidores: SGT PM Fernando Cardoso Xa-
vier; MF: 57222117/1; Lotação: 25ºBPM; Valor Unit.:R$146,87; Valor: 
R$3.524.88. CB PM Luiz Ricardo Duarte De Souza; MF: 572202232; Lo-
tação: CPC-II; Valor Unit.:R$131,76; Valor: R$3.162.24. CB PM Cle-
ber Luís Oliveira De Oliveira; MF: 64024541; Lotação: 26ºBPM; Valor 
Unit.:R$131,76; Valor: R$3.162.24. SD PM Elielson Da Silva Souza; MF: 
3540281/1; Lotação: 24ºBPM; Valor Unit.:R$131,76; Valor: R$3.162.24.
ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1257263

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 
36.142 de 21/02/2025, referente à Portaria Nº0552/25-DF, que gerou 
o protocolo de publicação: 1170234.

Protocolo: 1257494

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº 007/2025; O presente ter-
mo tem por objeto a doação de Bem Móvel (veículo), por parte da POLÍ-
CIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ tendo como representante o Exmo. Sr. 
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR-CEL QOPM RG 18044,COMANDAN-
TE GERAL DA PMPA, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BENVIDES, 
CNPJ Nº 05.058.466/0001-61, conforme termo de doação SISPATWEB nº 
2025/08, protocolo PAE Nº 2025/2748368, para ser utilizado exclusiva-
mente pelo orgão acima mencionado, tratando de bem usado, recuperável 
conforme descrito abaixo.

ANEXO I
Nº PLACA CHASSI MOTOR MARCA /MODELO COR
01 QEX2784 9C2ND1120JR001606 ND11E2J001623 HONDA/XRE 300 BRANCA
02 QEX2394 9C2ND1120JR001612 ND11E2J001629 HONDA/XRE 300 BRANCA
03 QEX3244 9C2ND1120JR001713 ND11E2J001577 HONDA/XRE 300 BRANCA
04 QEX2354 9C2ND1120JR001574 ND11E2J001590 HONDA/XRE 300 BRANCA

Protocolo: 1257487

TORNAR SEM EFEITO O CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
050/2025-CCC/PMPA; Pelo presente torno sem efeito o CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 050/2025-CCC/PMPA, da Empresa VERSA DENTAL 
E MED LTDA., CNPJ nº 42.703.783/0001-10; publicado no DOE Nº 35.317, 
PROTOCOLO 1228077, página 50, do dia 01 de agosto de 2025; Belém/
PA 14 de outubro de 2025, SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL 
QOPM RG 24932 - COMANDANTE-GERAL DA PMPA.

Protocolo: 1257706

Errata da Portaria Nº2549/25/DI/DF, contida no DOE nº 36.361 
do dia 11/09/2025; Onde Lê-Se: Período: 28 à 24/08/2025; Leia-se: 
Período: 23 à 24/08/2025. Ordenador: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE 
ANDRADE DO CARMO.

Protocolo: 1257719

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

DIÁRIA
.

Portaria Nº 057/2025/Gab. Subdiretora/FASPM – Objetivo: A ser-
viço do FASPM. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. Nº 5.119/84; Município de 
Origem: Belém-PA; Destino: São Paulo-SP; Período: nos dias 23 a 25 de 
Outubro de 2025; Quantidade de Diárias: 03 diárias de alimentação e 03 
diárias de pousada na Categoria “Estado do Pará”; Servidor: CEL PM RG 
12863 ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES; CPF: 489.879.132-87, no va-
lor: R$ 2.086,38. ORDENADORA EM EXERCÍCIO: MERIAN RIBEIRO FOR-
MENTO DE ARAÚJO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) 
DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

Protocolo: 1257429

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

Portaria Nº 155 DE 23 DE ABRIL 2025*
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Parecer nº 128/2025-CONJUR/CBMPA, de 06 de outubro 
de 2025;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/2052685 – 
CBMPA, resolve:
Art. 1º Designar o MAJ QOBM ISRAEL SILVA DE SOUZA, MF: 57173681/1, 
como Fiscal Titular do Contrato nº 24.2.0242.1, celebrado com a EMPRESA: 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES, CNPJ: 33.657.248/0001-89, cujo objeto é Contratação de Recursos 
Não Reembolsáveis, em que o BNDES concede ao Estado do Pará o valor 
de R$ 44.999.900,00 (quarenta e quatro milhões, novecentos e noventa e 
nove mil e novecentos reais), no âmbito do Fundo Amazônia, destinada a 
realização do projeto consistente no fortalecimento da estrutura do Corpo 
de Bombeiros Militar do Pará e das ações de prevenção e combate a incên-
dios florestais e queimadas não autorizadas no Estado, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 117 da Lei nº 14.133/21 e o 
Decreto Estadual nº 3.813, de 01 de abril de 2024.
Art. 2º Designar o CAP QOABM RR CONV MARCELO AUGUSTO PAMPLONA 
TOURINHO, MF: 5428696/1, como Fiscal Suplente do referido Contrato, 
que assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos 
e afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força 
maior, conforme art. 66 e 71 da Lei Estadual nº 5.251/1985 e art. 70-A, 
70-B, 70-C da Lei Ordinária nº 8.974/2020, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Militares Estaduais do Estado do Pará e regulamento do CBMPA.
Art. 3º A fiscalização deverá abranger o acompanhamento da execução 
financeira e orçamentária do recurso, o cumprimento das cláusulas do ins-
trumento de transferência e demais aspectos relacionados à aplicação dos 
recursos, conforme legislação aplicável.
Art. 4º Determinar ao Fiscal do recebimento do Recurso, que informe a Di-
retoria de Controle e Aquisições - DCA, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
aos trabalhos inerentes a fiscalização do repasse do Recurso.
Art. 5º Determinar ao Fiscal que apresente, trimestralmente, relatório 
de acompanhamento do Instrumento Contratual ao Comitê Interno de 
Supervisão do projeto intitulado “Pará Amazônia 2025”, instituído pela 
PORTARIA N° 151 de 16 de abril de 2025, publicada no Boletim Geral n° 
76/2025, de 24 de abril de 2025.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Proteção e De-
fesa Civil
*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial nº 36.210, de 
29 de abril de 2025

Protocolo: 1257379

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

Dispensa Eletrônica Nº 17/2025 – CBMPA, valor global estimado: 
R$62.441,68(sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e um e sessen-
ta e oito centavos).
Objeto: Contratação de serviços de Manutenções Preventivas e Corretivas 
nos Equipamentos Respiração Autônoma.
Coordenadores da Dispensa: JORGE MARINHO BARROS – 2º SGT RR 
QBMP-00 CONV, ADERSON MARTINS SOUZA – 2° SGT QBM e o DANILO 
AUGUSTO COSTA SILVA – CB QBM
Data de abertura: 23/10/2025, às 09h30min (horário de Brasília)
Entrega do aviso: https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx
Belém-Pará, 16 de outubro de 2025
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Proteção e De-
fesa Civil

Protocolo: 1256764

DIÁRIA
.

EXTRATO DE Portaria Nº561/DIÁRIAS/DF 17 DE OUTUBRO DE 2025
Conceder aos militares: SGT BM CLEOSON CLEY DA SILVA FAVACHO, 
MF: 5610370; SD BM TALES VINICIUS TRAVASSOS LOPES VIANA, MF: 
5970535 E SD BM LEONARDO CORDEIRO BANDEIRA, MF: 5971179, 01 
(UMA) diária de alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 
410,39 (QUATROCENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para 
seguirem em viagem de Tucuruí- PA para Pacajá - PA, no dia 13 de Abril 
de 2025, a serviço do 8°GBM do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1257453


